
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

"Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio"

PORTARIA N" 121/2016

DATA: 5 DE SETEMBRO DE 2016

NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO
PROBATÓRIO E DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Excelentíssimo Senhor FÁBIO GAVASSO, Presidente da
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

094/2008.

Considerando o disposto da Lei Complementar n°

RESOLVE:

Art. I" Nomear a Comissão responsável pela a Avaliação de Estágio Probatório e

Desenvolvimento Funcional, de acordo com a Lei Complementar n° 094/2008.

membros:

Art. 2° A Comissão de que trata o art. 1° desta Portaria é composta dos seguintes

ALTECIR BERTUOL Presidente

EMANUELE COSTA Membro

JAILINE FRANCIELE FRASSON Membro

ROSÂNGELA A. SILVA BELLAO GIMENEZ Suplente

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada a Portaria n° 013/2014.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 5 de setembro de 2016.

CERTIFICO 'jut CO IA
FOI REGISTRADA E PUBLiCaDA POR

AFIXAÇAO NO MURAL DA UG'ÃBIO GAVASSO

Presidente

L

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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